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PARECER Nº 060/2014 - PARA O 1º TURNO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 602/2014


RELATÓRIO
                    Através da Mensagem nº 270, de 12 de agosto de 2014, o Prefeito Pedro Lucas Rodrigues, envia o projeto de lei complementar de número em epígrafe, que “Altera o anexo III da Lei Complementar nº 464, de 16 de maio de 2014”, com o objetivo de corrigir o número de cargos/quantitativo de Supervisor Educacional I, Educador Infantil e secretário Escolar, em razão de equivoco contido no anexo.
A Secretaria desta Casa Legislativa juntou cópia da legislação pertinente para fins de análise das alterações realizadas.

 PARECER E VOTO
 A matéria contida no Projeto de Lei Complementar 602/2014 é de competência legislativa do Município (art. 30, I da CF c.c art. 12 da Lei Orgânica Municipal), eis que somente lei municipal pode alterar Lei Complementar Municipal que trata do “QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO”.
A iniciativa legislativa no caso é reservada ao Poder Executivo, conforme rol do art. 66, III, “c” da Constituição do Estado de Minas Gerais c.c ou art. 73, II, da Lei Orgânica Municipal.
Entretanto, perfazendo uma análise da cadeia de alterações ocorridas na Lei Complementar Municipal nº 381, de 9 de abril de 2012, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de patos de Patos de Minas”, verifica-se que o Anexo III foi acrescentado pela Lei Complementar nº 417, de 15 de julho de 2013, alterado pelas leis complementares nº 422/2013 e 464/2014.
 Assim, o Anexo III a ser alterado é o constante da Lei Complementar primitiva e não os das leis subsequentes, razão pela qual, para fins de correção do defeito deve ser apresentado o substitutivo anexo, a ser redigido com observância da técnica legislativa e regras de juridicidade constantes da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.

CONCLUSÃO
	Concluímos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa da matéria na forma do substitutivo que apresenta anexo.
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de setembro de 2014.
 	
 		Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Relator

		Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
		Membro 

		Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
		Presidente 
[bookmark: _GoBack]
